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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 2,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTEN-

ÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEI-
RAS ROLANTES. TRIBUTAÇÃO. ANEXO III DA LEI COMPLE-
MENTAR N.º 123, DE 2006.

Os serviços de instalação, manutenção e reparação de ele-
vadores, escadas e esteiras rolantes são tributados pelo Anexo III da
Lei Complementar n.º 123, de 2006, e não estão sujeitos à retenção
da contribuição previdenciária prevista no artigo 31 da Lei n.º 8.212,
de 1991, ainda que prestados mediante empreitada. Entretanto, se
forem prestados mediante cessão ou locação de mão-de-obra, cons-
tituem atividade vedada ao Simples Nacional.

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte seja
contratada para construir imóvel ou executar obra de engenharia em
que os serviços de instalação de elevadores, escadas e esteiras ro-
lantes façam parte do respectivo contrato, sua tributação ocorrerá
juntamente com a obra, na forma do Anexo IV da Lei Complementar
n.º 123, de 2006.

Fica reformada a Solução de Consulta n.º 9, de 29 de janeiro
de 2013, da SRRF da 6ª Região Fiscal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar n.º 123, de 14
de dezembro de 2006, artigo 17, incisos XI, XII, parágrafo 1º, artigo
18, parágrafos 5º-B, inciso IX, 5º-C, 5º-F, e 5º-H; Lei n.º 8.212, de 24
de julho de 1991, artigo 31; Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13
de novembro de 2009, artigos 112, 117, inciso III, 142, inciso III, e
191.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720288/2014-42 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca Mercedes BENZ,
modelo E280, ano 2008, cor prata, chassi WDB2110541B328482,
desembaraçado pela Declaração de Importação nº 08/1130835-3, de
25/07/2008, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de pro-
priedade da Embaixada da Índia, CNPJ : 04.386.483/0001-65, para o
Sr. Rajinder Pal Singh, CPF : 743.842.791-91.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara inapta inscrição no CNPJ.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Cuiabá/MT, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 302, inciso III, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado

pela Portaria MF n.º 203/2012, e tendo em vista o estabelecido no art.
81, § 5º, da Lei nº 9.430/1996, e nos arts. 37, inciso II, e 39, inciso
I, §§ 1º e 3º, ambos da IN-RFB nº 1.183/2011, decide:

DECLARAR INAPTA, a partir de 12 de abril de 2012, a
inscrição no CNPJ nº 13.566.911/0001-22, da pessoa jurídica SAFRA
FÉRTIL AGROPECUÁRIA LTDA, com endereço informado à Re-
ceita Federal como sendo Rua 55, Nº 138, sala 01, Boa Esperança,
Cuiabá, MT, em face da não confirmação do recebimento de duas
correspondências enviadas pela RFB, de acordo com documentos
havidos no procedimento de fiscalização nº 01.3.01.00-2013-00288-
9.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara inapta inscrição no CNPJ.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Cuiabá/MT, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 302, inciso III, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203/2012, e tendo em vista o estabelecido no art.
81, § 5º, da Lei nº 9.430/1996, e nos arts. 37, inciso II, e 39, inciso
I, §§ 1º e 3º, ambos da IN-RFB nº 1.183/2011, decide:

DECLARAR INAPTA, a partir de 23/07/2009, a inscrição
no CNPJ nº 10.984.993/0001-37, da pessoa jurídica SIMBRASIL
TRANSPORTES LTDA - EPP, com endereço informado à Receita
Federal como sendo Rua Perimetral Sudeste 8245, Bloco 2, Sala 5,
Conj Posto Redentor, Expansão Urbana, em face da não confirmação
do recebimento de duas correspondências enviadas pela RFB, de
acordo com documentos havidos no procedimento de fiscalização nº
01.3.01.00-2013-00287-0.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS




